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DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 218 3841 75
2ª 87 616 12
3ª 114 522 10
4ª 63 112 2
5ª 21 14 2
6ª 26 05 0

Total 529 51

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Emigrantes 4 21 412 146.5
Geral 529 49100 9617 168.5

Total 533 51

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Línguas e Humanidades 293 2855 55F62

Ciências e Tecnologias 113 1221 24F60

Ciências Socioeconómicas 41 68 12F61

Cursos de Educação e Formação ( 12 22 4610

Equivalências Estrangeiras (Decret 12 02 0950

Técnico de Serviços Jurídicos 7 01 0P84

Assessoria Jurídica e Documentaçã 6 01 0H16

Cursos EFA, Formações Modulares 5 01 0966

Línguas e Humanidades 4 01 0C62

Artes Visuais 4 01 0F64

Emigrantes 3 21 4900

Recorrente - Línguas e Humanidad 3 01 0C82

Técnico de Turismo 3 01 0P91

Secundário de Música 2 00 0F76

Recorrente - Ciências e Tecnologia 2 00 0C80

DISTRITO/GAES DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 97 1018 20
Lisboa 76 014 0
Coimbra 70 1413 27
Braga 69 213 4
Aveiro 33 106 20
Viseu 31 36 6
R. A. Madeira 31 46 8
Leiria 25 15 2
Faro 18 03 0
Santarém 15 23 4
Setúbal 13 02 0
Bragança 10 12 2
Viana do Castelo 9 12 2
Vila Real 9 12 2
Guarda 9 02 0
Castelo Branco 5 21 4
R. A. Açores 5 01 0
Beja 3 01 0
Évora 1 00 0

Total 529 51

MÉDIAS dos Colocados

Nota de candidatura 172.1
Prova de ingresso 170.0
Média do 12º ano 174.2
Média do 10º/11º ano 174.2

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 140 1826 35
Femin. 389 3374 65

Total 529 51

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR - DIREÇÃO-GERAL DO ENSINO SUPERIOR Pág. S-138


